
segmento 14-15, em linha reta com azimute
10°16’55”, distância de 10,11m; segmento 15-16, em
linha reta com azimute 4°40’4”, distância de 9,19m;
segmento 16-17, em linha reta com azimute
359°14’12”, distância de 9,48m; segmento 17-18, em
linha reta com azimute 354°19’12”, distância de
7,42m; segmento 18-19, em linha reta com azimute
144°16’53”, distância de 38,65m; segmento 19-1, em
linha reta com azimute 144°11’24”, distância de
86,36m, perfazendo uma área de 7.517,89m2.

Artigo 2º - Fica a CONCESSIONÁRIA DO SISTEMA
ANHANGUERA - BANDEIRANTES S.A. autorizada a
invocar o caráter de urgência no processo judicial de
desapropriação, para fins do disposto no artigo 15 do
Decreto-lei federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941,
alterado pela Lei federal nº 2.786, de 21 de maio de
1956, devendo a carta de adjudicação ser expedida em
nome do Departamento de Estradas de Rodagem -
DER.

Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução
do presente decreto correrão por conta de verba pró-
pria da CONCESSIONÁRIA DO SISTEMA ANHANGUERA
- BANDEIRANTES S.A..

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 26 de fevereiro de 2007.
JOSÉ SERRA
Mauro Guilherme Jardim Arce
Secretário dos Transportes
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 26 de fevereiro de 2007.

DECRETO Nº 51.604, 
DE 26 DE FEVEREIRO DE 2007

Homologa, por 90 (noventa) dias, o
Decreto do Prefeito Municipal de Irapuru,
que declarou Situação de Emergência no
Município

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais e à vista da manifes-
tação do Senhor Secretário-Chefe da Casa Militar e
Coordenador Estadual de Defesa Civil,

Decreta:
Artigo 1º - Fica homologado, por 90 (noventa)

dias, o Decreto municipal nº 3.892, de 16 de janeiro de
2007, que declarou Situação de Emergência no Municí-
pio de Irapuru, nos termos do artigo 17, § 1º, do Decre-
to federal nº 5.376, de 17 de fevereiro de 2005, e na
Resolução nº 3, de 2 de julho de 1999, do Conselho
Nacional de Defesa Civil.

Artigo 2º - Os órgãos e entidades da Administração
Pública Estadual, dentro de suas respectivas atribui-
ções, ficam autorizados a prestar apoio suplementar à
população daquele município, mediante prévia articu-
lação com a Coordenadoria Estadual de Defesa Civil.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 15 de janei-
ro de 2007.

Palácio dos Bandeirantes, 26 de fevereiro de 2007
JOSÉ SERRA
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 26 de fevereiro de 2007.

DECRETO Nº 51.605, 
DE 26 DE FEVEREIRO DE 2007

Homologa, por 90 (noventa) dias, o
Decreto do Prefeito Municipal de
Viradouro, que declarou Situação de
Emergência no Município

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais e à vista da manifes-
tação do Senhor Secretário-Chefe da Casa Militar e
Coordenador Estadual de Defesa Civil,

Decreta:
Artigo 1º - Fica homologado, por 90 (noventa)

dias, o Decreto municipal nº 3.187, de 05 de fevereiro
de 2007, que declarou Situação de Emergência no
Município de Viradouro, nos termos do artigo 17, § 1º,
do Decreto federal nº 5.376, de 17 de fevereiro de
2005, e na Resolução nº 3, de 2 de julho de 1999, do
Conselho Nacional de Defesa Civil.

Artigo 2º - Os órgãos e entidades da Administração
Pública Estadual, dentro de suas respectivas atribui-
ções, ficam autorizados a prestar apoio suplementar à
população daquele município, mediante prévia articu-
lação com a Coordenadoria Estadual de Defesa Civil.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 9 de dezem-
bro de 2006.

Palácio dos Bandeirantes, 26 de fevereiro de 2007
JOSÉ SERRA
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 26 de fevereiro de 2007.

DECRETO Nº 51.606, 
DE 26 DE FEVEREIRO DE 2007

Homologa, por 120 (cento e vinte) dias, o
Decreto do Prefeito Municipal de
Bebedouro, que declarou Situação de
Emergência no Município

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais e à vista da manifes-
tação do Senhor Secretário-Chefe da Casa Militar e
Coordenador Estadual de Defesa Civil,

Decreta:
Artigo 1º - Fica homologado, por 120 (cento e

vinte) dias, o Decreto municipal nº 6.479, de 6 de feve-
reiro de 2007, que declarou Situação de Emergência no
Município de Bebedouro, nos termos do artigo 17, §
1º, do Decreto federal nº 5.376, de 17 de fevereiro de
2005, e na Resolução nº 3, de 2 de julho de 1999, do
Conselho Nacional de Defesa Civil.

Artigo 2º - Os órgãos e entidades da Administração
Pública Estadual, dentro de suas respectivas atribui-
ções, ficam autorizados a prestar apoio suplementar à

população daquele município, mediante prévia articu-
lação com a Coordenadoria Estadual de Defesa Civil.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 2 de feverei-
ro de 2007.

Palácio dos Bandeirantes, 26 de fevereiro de 2007
JOSÉ SERRA
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 26 de fevereiro de 2007.

DECRETO Nº 51.607, 
DE 26 DE FEVEREIRO DE 2007

Dá nova redação aos dispositivos que espe-
cifica dos Decretos nº 47.836, de 27 de
maio de 2003, e nº 51.471, de 2 de janeiro
de 2007

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - O artigo 7º do Decreto nº 47.836, de 27 de

maio de 2003, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Artigo 7º - O Comitê de Qualidade da Gestão

Pública é composto dos seguintes membros:
I - o Secretário-Chefe da Casa Civil, que é seu Pre-

sidente;
II - o Secretário de Economia e Planejamento;
III - o Secretário da Fazenda;
IV - o Secretário de Gestão Pública;
V - o Procurador Geral do Estado e como suplente

o Procurador Geral do Estado Adjunto;
VI - o Secretário Executivo, designado pelo Secretá-

rio-Chefe da Casa Civil.
§ 1º - Os membros de que tratam os incisos I a IV

deste artigo terão como suplentes os respectivos Secre-
tários Adjuntos.

§ 2º - Sempre que o Comitê de Qualidade da Ges-
tão Pública tratar de matéria de interesse específico de
órgãos de uma Secretaria de Estado ou de entidades a
ela vinculadas, poderá o Titular da Pasta ser convidado
para participar da sessão, com direito de voto.

§ 3º - Sempre que o Comitê de Qualidade da Ges-
tão Pública tratar de matéria relativa ao Sistema Inte-
grado de Telecomunicações Oficiais do Estado, o Chefe
da Casa Militar participará da sessão, com direito de
voto.

§ 4º - O Comitê de Qualidade da Gestão Pública
poderá convidar para participar de suas sessões, sem
direito de voto, pessoas que, por seus conhecimentos e
experiência profissional, possam contribuir para a dis-
cussão das matérias em exame.”. (NR)

Artigo 2º - Os dispositivos a seguir relacionados do
Decreto nº 51.471, de 2 de janeiro de 2007, passam a
vigorar com a seguinte redação:

I - o § 2º do artigo 1º:
“§ 2º - O Governador do Estado poderá, excepcio-

nalmente, autorizar a realização de concursos, bem
como a admissão ou contratação de pessoal, mediante
fundamentada justificação dos órgãos e das entidades
referidas no “caput” deste artigo e aprovada:

1. pelo Comitê de Qualidade da Gestão Pública, da
Casa Civil, no caso de órgãos da administração direta e
de autarquias;

2. pelo Conselho de Defesa dos Capitais do Estado
- CODEC, da Secretaria da Fazenda, no caso de funda-
ções e de sociedades de economia mista.”; (NR)

II - o “caput” do artigo 2º:
“Artigo 2º - Os dirigentes das fundações e os diri-

gentes das sociedades de economia mista deverão
encaminhar, no prazo de 90 (noventa) dias, diretamen-
te ao Conselho de Defesa dos Capitais do Estado -
CODEC, da Secretaria da Fazenda, quadro demonstrati-
vo contendo:”. (NR)

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 26 de fevereiro de 2007
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Sidney Beraldo
Secretário de Gestão Pública
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 26 de fevereiro de 2007.

DECRETO Nº 51.608, 
DE 26 DE FEVEREIRO DE 2007

Implementa sujeição passiva por substituição
na sistemática de lançamento do Imposto
sobre Operações Relativas à Circulação de
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços
de Transporte Interestadual e Intermunicipal
e de Comunicação - ICMS incidente nas saí-
das internas de máquinas ou implementos
agrícolas

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o
disposto no artigo 8°, XVII e § 10, da Lei n° 6.374, de
1° de março de 1989:

Decreta:
Artigo 1° - Nas sucessivas saídas internas de

máquina ou implemento agrícola, o lançamento do
ICMS incidente fica diferido para o momento em que
ocorrer a saída, do estabelecimento rural, dos produtos
resultantes sujeitos ao imposto.

§ 1° - O pagamento do imposto diferido será efe-
tuado nos termos do artigo 430 do Regulamento do
Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Trans-
porte Interestadual e Intermunicipal e de Comunica-
ção, aprovado pelo Decreto n° 45.490, de 30 de
novembro de 2000, ressalvada a aplicação do disposto
no artigo 432 desse mesmo Regulamento.

§ 2° - As máquinas e os implementos agrícolas a
que se refere este artigo são os discriminados na rela-
ção prevista no inciso V do artigo 54 do referido Regu-
lamento do ICMS.

Artigo 2° - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação, produzindo efeitos para fatos gerado-
res que ocorrerem a partir de 1° de fevereiro de 2007.

Palácio dos Bandeirantes, 26 de fevereiro de 2007
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Alberto Goldman
Secretário de Desenvolvimento
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 26 de fevereiro de 2007.
OFÍCIO GS Nº 90/2007
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a

inclusa minuta de decreto que implementa sujeição
passiva por substituição na sistemática de lançamento
do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Trans-
porte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação
- ICMS incidente nas saídas internas de máquinas ou
implementos agrícolas com destino a estabelecimento
rural, ficando o lançamento do imposto incidente nas
referidas saídas internas diferido para o momento em
que ocorrer a saída, do estabelecimento rural, dos pro-
dutos resultantes sujeitos ao imposto.

A medida decorre da primeira etapa do trabalho de
revisão do sistema tributário estadual, que está sendo
analisado pela Comissão composta pelas Secretarias
da Fazenda, do Desenvolvimento e da Economia e Pla-
nejamento, conforme dispõe a Resolução Conjunta n°
1, de 24 de janeiro de 2007, desses Órgãos, cujo obje-
tivo é avaliar a implantação de política de desenvolvi-
mento econômico e social do Estado de São Paulo.
Visa à ampliação de investimentos e à oferta de
empregos e observa o disposto na Lei Complementar
n° 101, de 2000, conhecida como “Lei de Responsabi-
lidade Fiscal”, uma vez que se trata de norma que se
encontrava vigente até 31 de janeiro de 2007 e, desse
modo, já considerada para os efeitos da citada Lei
Complementar.

Com essas justificativas e propondo a edição de
decreto conforme a minuta, aproveito o ensejo para rei-
terar-lhe meus protestos de estima e alta consideração.

Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Excelentíssimo Senhor
Doutor JOSÉ SERRA
Digníssimo Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

DECRETO Nº 51.609, 
DE 26 DE FEVEREIRO DE 2007

Institui regime especial de tributação do
Imposto sobre Operações Relativas à
Circulação de Mercadorias e sobre
Prestações de Serviços de Transporte
Interestadual e Intermunicipal e de
Comunicação - ICMS para contribuintes
que realizarem operações com produtos
cerâmicos

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o
disposto no § 6° do artigo 38 da Lei n° 6.374, de 1° de
março de 1989,

Decreta:
Artigo 1° - O estabelecimento fabricante que pro-

mover saída dos produtos adiante indicados, classifica-
dos nos seguintes códigos da Nomenclatura Brasileira
de Mercadorias - Sistema Harmonizado - NBM/SH, des-
tinados à construção civil, poderá, para o cálculo do

ICMS devido, optar pelo crédito de importância equiva-
lente à aplicação de 7% (sete por cento) sobre o valor
de sua operação de saída, em substituição ao aprovei-
tamento de quaisquer créditos:

I - tijolos cerâmicos, não esmaltados nem vitrifica-
dos, 6904.10.00;

II - tijoleiras (peças ocas para tetos e pavimentos),
tapa-vigas (complementos de tijoleira) de cerâmica
não esmaltada nem vitrificada, 6904.90.00;

III - telhas cerâmicas, não esmaltadas nem vitrifica-
das, 6905.10.00;

IV - manilhas cerâmicas, não esmaltadas nem vitri-
ficadas, 6906.00.00.

§ 1° - O crédito correspondente ao percentual refe-
rido neste artigo condiciona-se a que a operação de
saída seja tributada ou, não o sendo, haja expressa
autorização para que o crédito seja mantido.

§ 2° - Não se compreende na operação de saída
referida neste artigo aquela cujo produto seja objeto
de posterior retorno, real ou simbólico.

§ 3° - A opção aludida neste artigo será declarada
em termo lavrado no livro Registro de Utilização de
Documentos Fiscais e Termos de Ocorrências, devendo
a renúncia ser objeto de novo termo.

Artigo 2° - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação, produzindo efeitos para fatos gerado-
res que ocorrerem a partir de 1° de fevereiro de 2007.

Palácio dos Bandeirantes, 26 de fevereiro de 2007
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Alberto Goldman
Secretário de Desenvolvimento
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 26 de fevereiro de 2007.
OFÍCIO GS Nº 89-2007
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a

inclusa minuta de decreto que estabelece sistemática
especial de tributação do ICMS para contribuintes que
realizarem operações com produtos cerâmicos.

A proposta faculta ao contribuinte creditar-se de
importância equivalente a 7% (sete por cento) do valor
de sua operação de saída, em substituição ao aproveita-
mento de quaisquer outros créditos, nos termos do § 6°
do artigo 38 da Lei n° 6.374, de 1° de março de 1989.

A medida, que decorre da primeira etapa do traba-
lho de revisão do sistema tributário estadual que está
sendo analisado pela Comissão composta pelas Secreta-
rias da Fazenda, do Desenvolvimento e da Economia e
Planejamento, conforme dispõe a Resolução Conjunta
n° 1, de 24 de janeiro de 2007, desses Órgãos, visa a
simplificar a apuração do imposto devido mensalmente
pelos contribuintes que realizam operações com produ-
tos cerâmicos e, tendo em vista a implantação de uma
política de desenvolvimento econômico e social pelo
Estado de São Paulo, ao aprimoramento do controle e
da fiscalização desse setor, tal como propõe a citada
Comissão, mediante o sistema de crédito acima descrito.

Com essas justificativas e propondo a edição de
decreto conforme a minuta, aproveito o ensejo para rei-
terar-lhe meus protestos de estima e alta consideração.

Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Excelentíssimo Senhor
Doutor JOSÉ SERRA
Digníssimo Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes
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Comunicado

GESTÃO PÚBLICA

UNIDADE CENTRAL DE RECURSOS HUMANOS
A Unidade Central de Recursos Humanos - UCRH, da Secretaria de
Gestão Pública, comunica aos servidores e empregados públicos, da
ativa, pertencentes à administração direta, autarquias, inclusive as de
regime especial, e fundações, a obrigatoriedade de se recadastrarem
em cumprimento ao disposto nos Decretos nºs 51.468/07 e 51.499/07.
O Recadastramento poderá ser feito pela Internet por meio do sítio
www.folhadepagamento.sp.gov.br ou do endereço eletrônico www.fo-
lhadepagamento.sp.gov.br/Recadastramento2007
O Recadastramento poderá, ainda, ser feito em formulário próprio, dis-
ponível nos órgãos de recursos humanos a que pertence o servidor ou
empregado público, a partir do dia 22/02/2007.
Períodos para recadastramento:
* de 22 de fevereiro a 1º de abril de 2007 - servidores e empregados
públicos da ativa, inclusive afastados e licenciados.
* de 2 de abril a 11 de maio de 2007 - exclusivo para docentes da
Secretaria da Educação, admitidos em caráter temporário ou substitu-
tos eventuais.
As instruções para preenchimento do Recadastramento encontram-se
disponíveis na Resolução Conjunta SF/SGP n.º 001, de 31/01/2007,
republicada no D.O. de 17/02/2007, bem como nos sítios www.recur-
soshumanos.sp.gov.br e www.folhadepagamento.sp.gov.br


